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DISPENSA nº 003/2026FMEDI – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 e Decreto 

de nº 052/2025 de 06 de janeiro de 2025. Processo administrativo Nº 035/2026. 

 

PREÂMBULO 

 

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas, sob o nº. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, nº 08, Centro, por intermédio do 

Setor de Licitações, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a proposta mais vantajosa, observadas 

as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

02/02/2026 ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

ou poderão ser protocoladas presencialmente na sala da CPJ, situada na avenida josé Sampaio, nº 08, prédio, 

centro, souto soares/BA – cep – 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e das 14h:00 ás 17h:00 até 

02/02/2026. 

 

1 – OBJETO 

 

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços de seguro total dos veículos pertencentes à frota 

oficial da prefeitura municipal de Souto Soares, vinculados ao Fundo Municipal de Educação, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente foi elaborado em atendimento as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas atualizações, que 

regulamentam o art. 37, XXI da Constituição Federal. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

3.1 Permitir-se-á a participação neste certame, apenas de pessoas jurídicas, que comprovem por meio de 

documentos de registros ou autorizações legais a exploração do ramo de atividade compatível com o objeto, 

bem como as que atendam às exigências do edital e seus anexos.  

 

3.2 Não poderão participar da presente dispensa, as empresas que: 

 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme inciso III do art. 14 da Lei Federal nº 14133/2021;  

b) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, 

conforme inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 14133/2021;  

c) Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob 

concurso de credores ou dissolução ou em liquidação;  
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d) Empresa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

a Autoridade Competente ou Agente Público da Prefeitura Municipal de Souto Soares, que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso IV do art. 14 da Lei Federal nº 

14133/2021;  

 

e) Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa. 

 

3.3 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso seja 

representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado; 

b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 

exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social 

devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se 

tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado 

cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa. 

 

3.4. Qualificação Técnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica: A Comprovação de aptidão técnica ocorrerá mediante apresentação de no 

mínimo, 01 (um) atestado (s) da prestação dos serviços executados pela empresa, expedidos por pessoa jurídica 

de direito público ou Privado indicando a execução anterior dos serviços compatíveis com o objeto desta 

contratação. 

 

3.5 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

 

3.6 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer 

ao valor estipulado no Termo de Referência. 

 

3.7. DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTAR:  

Deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 

a) Proposta de preço, contendo valor unitário, em moeda real; 

b) Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

c) Declaração Unificada. 

 

4 - DO VALOR ESTIMADO: 

O valor total estimado para esta contratação será de R$ 26.600,14 (vinte e seis mil, seiscentos reais e quatorze 

centavos). 
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5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

5.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária 

Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2026: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PROJETO/ATIVIDADE: 2062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Classificação Econômica: 339039 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

FONTE: 1500 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o “ateste” do 

satisfatório atendimento do especificado. 

6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

7. DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital caberão respectivamente a Secretaria 

Municipal de Educação e ao Gestor de Contratos, conforme Decreto nº 053 e 057 de 06 de janeiro de 2025. 

7.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou 

duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete ônus 

para o Município ou modificação na contratação.  

7.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada formalmente pelo 

Fornecedor contratado a autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, tempo hábil para a adoção 

de medidas convenientes 

 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

8.1.  São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

 

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

especializada no ramo de atividades de seguros 

 

8.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 

por ela propostas sejam as mais adequadas. 
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8.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

 

8.1.6.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.1.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 

 

9.1.9.   Comunicar possíveis sinistros à CONTRATADA 

 

8.1.10. Fornecer ou facilitar o acesso a toda espécie de informações sobre as circunstâncias e consequências 

do sinistro. 

 

8.1.11. Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a CONTRATADA 

 

8.1.12. Informar precisamente os dados da apólice, prestar declarações exatas sobre as circunstâncias do 

sinistro que possam influir na avaliação do risco. 

 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.1.5. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou 
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sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

 

9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.1.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

 

9.1.12.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.14. Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE. 

 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. A presente dispensa de licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de fato 

superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, 

sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos.  

10.2 - Para agilização dos trabalhos, os proponentes farão constar em sua documentação o endereço e os números 

de telefone e e-mail. 

10.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir quaisquer litígios oriundos do Edital, com 

expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
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11 DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

11.1. Após a homologação da licitação, a partir da convocação, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para a assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Para a formalização do Contrato a empresa deverá apresentar informação onde conste o nome completo, 

cargo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da Cédula de Identidade, endereço de 

residência, e-mail institucional e telefone da pessoa que irá assinar pela proponente vencedora no certame. 

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato 

ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento 

11.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. As regras acerca das infrações administrativas e sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

 

13. INTEGRAM ESTE EDITAL 

 

• Anexo I – Termo de Referência; 

• Anexo II – Modelo de Proposta de Preço; 

• Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

• Anexo IV – Declaração Unificada; 

 

Souto Soares, 28 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Mateus Patricio dos Anjos 

Agente de Contratação  

Decreto nº 26, em 6 de janeiro de 2025  
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ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços de seguro total dos veículos pertencentes à frota 

oficial da prefeitura municipal de Souto Soares, vinculados ao Fundo Municipal de Educação, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2 – DESCRITIVO/ QUANTITATIVO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO PLACA  ANO/MODELO CHASSI 
VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

1 
 RENAULT MASTER 

FURGAO L1/L3/FL2 RR  
A/C 2026/2026 93YF62S07TJ429135 R$ 4.122,98 

2 
RENAULT MASTER FURGAO 

L1/L3/PRO/L2/RAY 
A/C 2026/2026 93YF62S08TJ400985 R$ 4.144,34 

3 
RENAULT MASTER 

FURGAOL1/L3/PRO/L2/RAY 
A/C 2026/2026 93YF62S08TJ429113 R$ 4.144,34 

4 

RENAULT MASTER 

FURGAOL1/L3/L2/PRO/MART 

PAS/FL2 

A/C 2026/2026 93YF62S0XTJ429145 R$ 4.133,09 

5 
RENAULT MASTER FURGAO 

L1/L3/L2/PRO/MART PAS/FL2 
A/C 2026/2026 93YF62S0XTJ429064 R$ 4.133,09 

6 
RENAULT MASTER FURGAO 

L1/L3/L2/PRO/MART PAS/FL2 
A/C 2026/2026 93YF62S0XTJ429078 R$ 4.218,00 

7 FIAT MOBI LIKE A/C 2026/2026 9BD341AGWTYA93706 R$ 852,15 

8 FIAT MOBI LIKE A/C  2026/2026 9BD341AGWTYA93709 R$ 852,15 

 

1.3 - DO VALOR ESTIMADO: 

O valor total estimado para esta contratação será de R$ 26.600,14 (vinte e seis mil, seiscentos reais e quatorze 

centavos). 

 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 

 

Os veículos utilizados pelo Fundo Municipal de Educação desempenham papel essencial no transporte de alunos, 

servidores e no apoio às atividades administrativas e pedagógicas, estando diariamente expostos a riscos como 

colisões, furtos, roubos, incêndios e demais sinistros. A ausência de cobertura securitária pode acarretar prejuízos 

financeiros significativos ao erário, além de comprometer a prestação dos serviços educacionais. 

A contratação de empresa especializada assegura cobertura ampla e adequada, com respaldo técnico, operacional 

e legal, garantindo indenização em caso de sinistro, bem como assistência e suporte necessários à manutenção da 

frota. Tal medida atende aos princípios da economicidade, eficiência, legalidade e interesse público, evitando 

gastos extraordinários e imprevisíveis com reparos ou reposição de veículos. 

Dessa forma, a contratação do seguro total, conforme as condições e exigências estabelecidas neste instrumento, 

constitui ação preventiva e responsável, alinhada às boas práticas de gestão pública, visando à proteção do 

patrimônio público e à continuidade das ações desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Educação do Município 

de Souto Soares. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

 

2.2. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Cobertura Abrangente: A empresa contratada deve oferecer uma cobertura abrangente que contemple os 

seguintes aspectos: 

 

• Danos Materiais (DMT) mínimo de R$ 100.000,00 

• Danos Corporais (DCT) mínimo de R$ 100.000,00 

• Danos Morais (DMO) mínimo de 10.000,00 

• Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) mínimo de R$ 100.000,00  

• Cobertura de Vidros (para-brisa, laterais, retrovisores, lanternas, faróis e vidro traseiro) 

• Cobertura de 100% da tabela FIPE (Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de 

roubos ou furtos, incluindo os vidros. Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento envolvendo direta 

e indiretamente o bem segurado. Raios e suas consequências. Incêndios e explosões ainda que resultantes de atos 

danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de 

agentes externos sobre o veículo. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. Granizo, ventos 

fortes, terremoto e demais eventos afins. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo 

ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais 

causados a terceiros) 

• Assistência 24 horas de todos os veículos em todo território nacional mínimo de 200km, deverá 

compreender:  

a) Prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo segurado até a oficina mais próxima ao local do evento, 

em casos de falha mecânica ou elétrica;  

b) Serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto em virtude da perda ou extravio das chaves, seu 

esquecimento no interior do veículo, ou quebra na fechadura, na ignição ou tranca de direção. O serviço será 

prestado mediante o envio de chaveiro ao local do evento; 

 

• Carro extra no mínimo 7 dias 

 

4.1.1. A franquia somente será cobrada quando houver danos parciais, sendo isenta nos casos de perda total. furto, 

roubo e quando resultar de pequenos acidentes em que o dano for causado apenas a terceiros. 
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4.1.2. A Contratada deverá colocar à disposição do CONTRATANTE, 24 horas por dia, durante 07 dias da 

semana, central de comunicação para aviso de sinistro. A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço 

online, com acessibilidade em todo o território nacional.  

 

4.1.3. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela Contratante e processada pela licitante 

vencedora, mediante endosso. 

 

4.1.3.1.  Poderão ser solicitadas correções de nome do segurado, endereço, chassi e placa dos veículos emitidos 

erroneamente, inclusão ou retirada de veículos, entre outras necessidades referentes ao objeto desta contratação. 

 

4.1.4. A contratada deve ser devidamente habilitada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) 

 

4.1.5. A apólice adotada pela CONTRATADA deverá conter os dados do seguro e dos veículos segurados, 

cobertura, valores contratados, vigência do seguro, condições gerais e particulares, assim como, prever o endosso 

de inclusão 

 

4.2.  Garantia da contratação 

 

4.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.3. Da subcontratação: 

 

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. Da Vistoria  

 

4.4.1. A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados deverá entrar em contato com a Prefeitura 

Municipal de Souto Soares, pelo telefone: 75 3339-2150/2128 ou e-mail: licitacaocpl@soutosoaes.ba.gov.br , 

para obter as informações/orientações necessárias para que compareça ao local onde se encontrarem os veículos. 

 

4.4.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A vigência da apólice de seguro a ser contratada deverá ter início na data da assinatura do Termo de Contrato. 

 

5.2. O término da vigência da apólice a ser contratada deverá ser 1 (um) ano após o seu início. 

 

5.3. A empresa emitirá as apólices de seguro correspondentes aos veículos segurados no prazo de até 15 (quinze) 

dias úteis após a assinatura do contrato, contendo todas as informações necessárias para a correta identificação e 

cobertura dos riscos, conforme previsto no contrato. 

 

5.4. Após a disponibilização da apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para verificação 

da sua conformidade e posterior confirmação de validade. 
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5.5. Durante o período de vigência da apólice, havendo a necessidade que a seguradora processe alterações 

mediante endosso, conforme o subitem 4.1.3, a emissão do mesmo não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, a contar do pedido expresso da fiscalização do contrato. 

 

5.6. Em caso de sinistro ou necessidade de assistência, os segurados poderão acionar a empresa contratada por 

meio do canal de atendimento disponibilizado, conforme subitem 4.1.2 onde serão prestados os serviços de 

assistência e encaminhadas as providências necessárias para a solução do problema. 

 

5.7. Após a comunicação do sinistro, a empresa terá um prazo de 15 (quinze) dias úteis onde realizará uma 

avaliação dos danos e providenciará a indenização correspondente de acordo com as coberturas contratadas e as 

condições estabelecidas na apólice de seguro. Havendo a necessidade de reboque do veículo, a Contratada deverá 

proceder à retirada do veículo do local em até 24 (vinte e quatro) horas após o aviso de sinistro. 

 

5.8. A apólice adotada pela CONTRATADA deverá conter os dados do seguro e dos veículos segurados, 

cobertura, valores contratados, vigência do seguro, condições gerais e particulares, assim como, prever o endosso 

de inclusão. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização  

 

6.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Tecnica  

 

6.7. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências; 

 

6.8. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

 

6.9. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
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6.10. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

6.11. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 

do contrato nas datas estabelecidas; 

 

6.12. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas 

para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação; 

 

6.13. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 

à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

 

6.14. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal 

administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 21 do Decreto Municipal n.º 

455/2023; 

 

6.15. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 

da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o 

disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do Decreto Municipal n.º 455/2023; e 

 

6.16. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Municipal n.º 

455/2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

Fiscalização Administrativa. 

 

6.17. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao 

controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 

acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

 

6.18. verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

 

6.19. examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na 

hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do extinto Ministério da Economia; 

 

6.20. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

 

6.21. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal 

técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 21 Decreto Municipal n.º 455/2023; 

 

6.22. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 

da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o 

disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do Decreto Municipal n.º 455/2023; e 

 

6.23. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Municipal n.º 

455/2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
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Gestor do Contrato  

 

6.24. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 

que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19 do Decreto Municipal n.º 455/2023; 

 

6.25. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 

6.26. acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 

de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais; 

 

6.27. coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

 

6.28. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19 do Decreto Municipal 

n.º 455/2023; 

 

6.29. elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, 

com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

 

6.30. coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais 

técnico, administrativo e setorial; 

 

6.31. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

 

6.32. realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25 Decreto Municipal n.º 455/2023, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

 

6.33. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento  

 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato de entrega da apólice do seguro, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 2 (dois) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o valor a pagar; e  

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL; 

 

Regime de execução 

 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global 

 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos 

limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado 

juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 

instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas 

por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 

6.3. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente 

será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 

 

7. DA ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA  

7.1. A estimativa de contratação é 12 (doze) meses;  

7.1.1. A etapa de execução, de conclusão e de entrega do objeto será acompanhada pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

7.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do instrumento contratual.  

 

8. DO VALOR  

8.1. O valor total estimado dos serviços discriminados será de R$ 26.600,14 (vinte e seis mil, seiscentos reais e 

quatorze centavos), que serão pagos pela CONTRATANTE com a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 

devidamente atestada por servidor público responsável pela fiscalização.  

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

9.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento, 

para o exercício de 2026, na seguinte dotação: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PROJETO/ATIVIDADE: 2062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Classificação Econômica: 339039 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

FONTE: 1500 
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11. DO REAJUSTE E REEQULIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da 

apresentação da Proposta Comercial.  

11.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

11.3. Para O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das 

condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do 

objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

11.4.  O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês, contados 

da data do protocolo da solicitação.  

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
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12.3.  A sanção prevista no inciso I do item 11.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

12.4. A sanção prevista no inciso II do item 11.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.5.  A sanção prevista no inciso III do item 11.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Souto Soares-BA, pelo prazo de 3 (três) anos. 

12.6. A sanção prevista no inciso IV do item 11.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.5, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.7.  A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 

12.8.  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.10. A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

12.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir 

 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

13.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, com os servidores decorrentes 

da prestação dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA. 

 

 

 

Emerson Rodrigues 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II 
MODELO DA PROPOSTA 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 035/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2026FMEDI 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:       
    

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO:   

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VAL. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      

 

 

PRAZO DE ENTREGA: 

 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 

VALIDADE DA PROPOSTA:                     /                   /                     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

   ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES 
   FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
     CNPJ 30.607.381/0001-32– Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
     E-mail: educacao@soutosoares.ba.gov.br 

 
 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 
 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 035/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2026FMEDI 

 

Eu , subscrito abaixo, DECLARO 

que a empresa (qualificação da empresa proponente)  , 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________com   sede no endereço  _, 

município   , 

neste ato por mim representada, para todos os fins de direito, 

especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por 

estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 
DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas 

sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e 

tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime 

a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

 

 

  /        ,          de de 2026. 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 

 
 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 035/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2026FMEDI 

A empresa____________________________________________________, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº_______________________________ sediada na 

Rua____________________________________________________,  nº________,  

bairro____________________________________, na cidade 

de_____________________________________, com o endereço 

eletrônico______________________________________,  situada  no  Estado  

de_________________________________, através do seu representante legal, infra-assinado, e para 

os fins de participação da DISPENSA Nº 003/2026FMEDI, DECLARA sob as penalidades cabíveis, 

que: 

 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei; 

 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que, 

concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para 

atender e cumprir as exigências então contidas; 

 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Município, 

o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob 

nº................................................e   CPF   nº................................................., cuja função/cargo é 

............................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura   do Contrato ou instrumento equivalente. 

 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

  

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 

entrega das propostas. 

 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 

contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 

é:_________________________________________________________________________ 

 E-mail: 

Telefone: 

 

IX – Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)........................................................., portador(a) 

do CPF/MF sob n.º............................................, para ser o(a) preposto responsável para acompanhar 

a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento 

das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

 

Ressalva: (       ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 

apresentação de declaração falsa. 

 

 

______________________/_____,______de____________de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

 

 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


